
GINÁSIO DE ESPORTES SERÁ TRANSFORMADO 
EM UM COMPLEXO DESPORTIVO E EDUCACIONAL

 Utilizado como espaço para 
realização de eventos esportivos, 
sociais e culturais, atualmente o Gi-
násio Municipal de Esportes passa 
por obras de recuperação interna e 
externa que o transformarão em um 
complexo desportivo e educacional. 
Há cerca de um mês, funcionários da 

empresa contratada para execução 
dos serviços já atuam na área interna 
e externa do Ginásio.
 Entre os serviços iniciais es-
tão a recuperação das instalações hi-
dráulicas e elétricas, além da implan-
tação de assentos nas arquibancadas 
e pintura geral. Também está prevista 

a modernização da estrutura e co-
bertura do telhado. Na sequência, 
será construída uma nova quadra es-
portiva que terá, inclusive, cobertura 
e arquibancadas, podendo receber 
diversas modalidades esportivas. 
 Também está prevista a ins-
talação de uma pista de caminhada 

na área, um pergolado e um espaço 
para a 3.ª Idade, bem como insta-
lação de alambrados e gradis para 
garantir a segurança e integridade 
física dos atletas e demais usuários. 
Na finalização, serão executados 
serviços de paisagismo em todo o 
complexo.
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Secretaria de Governo Secretaria de Governo 

LEI N° 2.088, DE 14 DE JUNHO DE 2011.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SRS. IGOR SOARES EBERT – PP, LUCIANO DE OLIVEI-
RA FARIAS – PV E MARCOS FERREIRA GODOY - PV.)
(DENOMINA COMPLEXO DE ESPORTES E LAZER JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS (ZÉ PRETINHO) A ÁREA 
DE LAZER SITUADA NA RUA BAMBINA AMIRABILE CHALUPE, NO BAIRRO AMADOR BUENO.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Denomina-se Complexo de Esportes e Lazer José Francisco dos Santos (Zé Pretinho) a área de lazer situada na 
Rua Bambina Amirabile Chalupe – Amador Bueno.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER  -  PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 14 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 2.086, DE 09 DE JUNHO DE 2011.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SRS. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA – PTB, SONIA 
REGINA DE OLIVEIRA SALVARANI – PTB, JÚLIO CÉSAR PORTELA – PP, SILAS PINHEIRO DA SILVA – PRB, 
EDUARDO SANCHES CASAGRANDE – PRB, E ROBERVAL LUIS MENDES DA SILVA - PP.)
(DENOMINA QUE O CAPS – ESPAÇO CONVIVER RECEBA O NOME DO SENADOR JOSÉ ALENCAR GOMES 
DA SILVA.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado de “Senador José Alencar Gomes da Silva” o CAPS – Espaço Conviver, localizado à Rua Edu-
arda Rio Trevisan, nº105 – Jd. Portela – Itapevi - SP.

Parágrafo único – A placa denominativa deverá conter os seguintes dizeres: “CAPS Espaço Conviver – Senador José 
Alencar Gomes da Silva”. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 09 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 09 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 2.089, DE 14 DE JUNHO DE 2011.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. FLÁUDIO AZEVEDO LIMAS – PT.)
(CONCEDE DENOMINAÇÃO DE PROFESSOR JOSSEI TODA À E.M. FLOR DE LIS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - A Escola Municipal “Flor de Lis”, localizada na Vila Santa Rita passa a denominar-se “CEMEB Professor Jossei 
Toda”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 14 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 2.087, DE 14 DE JUNHO DE 2011.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. IGOR SOARES EBERT – PP.)
(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO TAXISTA.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o Dia Municipal do Taxista a ser comemorado no dia 25 de julho de cada ano.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 14 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI COMPLEMENTAR Nº60, DE 15 DE JUNHO DE 2011.
(CRIA A PROCURADORIA DA FAZENDA MUNICIPAL, ALTERA A ESTRUTURA DA SECRETARIA DOS NE-
GÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA PROCURADORIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Prefeitura do Município de Itapevi, a Procuradoria da Fazenda Municipal.

Art. 2º -  À Procuradoria da Fazenda Municipal, órgão administrativamente subordinado à Secretaria da Receita, compe-
te especialmente:

I – Efetuar o controle da legalidade e apurar a liquidez e certeza dos créditos de natureza tributária e não tributária da 
Dívida Ativa do Município, inscrevendo-a para fins de cobrança amigável ou judicial;
II – Representar privativamente o Município na Execução da sua Dívida Ativa de caráter tributário e não tributário;
III – Representar o Município nas causas de natureza fiscal;
Parágrafo único. - São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:
I – Multas por descumprimento das obrigações principais e acessórias, relativas à fiscalização sobre:
a) tributos;
b) posturas;
c) sanitária; e
d) trânsito.
II – Apreensão de mercadorias e bens;
III – Benefícios e isenções fiscais; e
IV – Incidentes processuais suscitados em ação de natureza fiscal.

Art. 3º -  A Procuradoria da Fazenda Municipal desempenhará as atividades de consultoria e assessoramento no âmbito 
da Secretaria da Receita.
Art. 4º -  A Procuradoria da Fazenda Municipal compõe-se da forma que segue:
I – Diretoria de Departamento;
II – Coordenadoria de Controle da Legalidade, Apuração da Liquidez e Certeza dos Créditos de Natureza Tributária e Não 
Tributária da Dívida Ativa;
III – Divisão de Controle de Processos;
IV – Divisão de Informática; e
V – Assessoria Técnica.

Art. 5º - Ficam criados no quadro de pessoal da Secretaria da Receita da Prefeitura do Município de Itapevi os seguintes 
cargos:
I – 5 (cinco) cargos de Procurador da Fazenda Municipal, de provimento efetivo, tendo como exigência o bacharelado 
em ciências jurídicas e a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, referência salarial RS11;
II – 1 (um) cargo de Diretor Geral de Departamento da Procuradoria da Fazenda Municipal, de provimento em comissão, 
dentre os integrantes do quadro de Procurador da Fazenda Municipal;
III – 1 (um) cargo de Coordenador de Controle da Legalidade, Apuração da Liquidez e Certeza dos Créditos de Natureza 
Tributária e Não Tributária da Dívida Ativa, de provimento em comissão, dentre os integrantes do quadro de Procurador da 
Fazenda Municipal; 
IV – 1 (um) cargo de Chefe da Divisão de Controle de Processos, de provimento em comissão, dentre os integrantes do 
quadro de Agente Administrativo III, referência salarial RSD;
V – 1 (um) cargo de Analista-Programador, de provimento efetivo, com ensino superior completo na área de informática, 
com conhecimentos avançados em linguagens e Banco de Dados, especialmente em: C Sharp, Visual Basic, VB.NET, Java, 
C, Pascal, Delphi, PHP, Python, ASP.NET, Hibernate, PostgresSQL, Microsoft SQL Server, Oracle, referência salarial RS14; e
VI – 1 (um) cargo de Assessor Técnico, de provimento em comissão, com ensino superior completo e registro no órgão de 
classe, referência salarial RSA2.
§ 1º - O Procurador da Fazenda Municipal que optar pela carga horária de 40 (quarenta) horas semanais fará jus à grati-
ficação de complementação de jornada da ordem de 100% (cem por cento) do seu vencimento.
§ 2º -O Procurador da Fazenda Municipal que for designado para o cargo de livre provimento em comissão de Diretor do 
Departamento da Procuradoria da Fazenda Municipal fará jus a uma gratificação de função da ordem de 50% (cinquenta 
por cento) de sua remuneração.
§ 3º -O Procurador da Fazenda Municipal que for designado para o cargo de livre provimento em comissão de Coorde-
nador de Controle da Legalidade, Apuração da Liquidez e Certeza dos Créditos de Natureza Tributária e Não Tributária da 
Dívida Ativa fará jus a uma gratificação de função da ordem de 30% (trinta por cento) de sua remuneração.

CAPÍTULO II

DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS

Art. 6º - A Secretaria dos Negócios Internos e Jurídicos fica reorganizada da forma que segue:
I – Gabinete do Secretário;
II – Departamento Geral;
III – Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares;
IV – Divisão Administrativa;
V – Divisão Judicial;
VI – Setor de Cartório; e
VII – Setor de Patrimônio Imobiliário.

Art. 7º - Ficam criados no quadro de pessoal da Secretaria dos Negócios Internos e Jurídicos da Prefeitura do Município 
de Itapevi os seguintes cargos:
I – 1 (um) cargo de Diretor Geral de Departamento, de provimento em comissão, dentre os integrantes do quadro de 
Procurador Jurídico do Município.
II – 1 (um) cargo de Coordenador de Procedimentos Disciplinares, de provimento em comissão, dentre os integrantes do 
quadro de Procurador Jurídico do Município;
III – 1 (um) cargo de Chefe de Divisão Administrativa, de provimento em comissão, dentre os integrantes do quadro de 
Agente Administrativo III, referência salarial RSD; 
IV - 1 (um) cargo de Chefe de Divisão Judicial, de provimento em comissão, dentre os integrantes do quadro de Procurador 
Jurídico do Município; 
V – 1 (um) cargo de Encarregado do Setor de Cartório, de provimento em comissão, dentre os integrantes do quadro de 
Agente Administrativo III, referência salarial RSD; 
VI - 1 (um) cargo de Encarregado do Setor de Patrimônio Imobiliário, de provimento em comissão, dentre os integrantes 
do quadro de Agente Administrativo III, referência salarial RSG; e
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DECRETO Nº 4.791, DE 10 DE JUNHO DE 2011.
(DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO A SER ADOTADO NO JULGAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO NO 
MUNICÍPIO.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Os recursos interpostos contra a aplicação de multas de trânsito no Município de Itapevi deverão ser autuados 
em processo administrativo próprio. 
Art. 2º - Após os julgamentos dos recursos pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itapevi, conforme disci-
plina a Lei Municipal Nº1.391, de 08 de maio de 1998, os resultados dos julgamentos deverão ser publicados no Diário 
Oficial do Município.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 10 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefei-
tura do Município de Itapevi, aos 10 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

VII – 3 (três) cargos de Procurador Jurídico de Provimento efetivo, tendo como exigência bacharelado em ciências jurídicas 
e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, referência salarial 
RS11.
§ 1º -A letra “b”, do inciso VIII, do artigo 11, da Lei Municipal Nº 1.723, de 02 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 11 – (...)

VIII – (...)

b) O Procurador Jurídico que optar pela carga horária de 40 (quarenta) horas semanais fará jus a gratificação de comple-
mentação de jornada na ordem de 100% (cem por cento) do seu vencimento.”
§ 2º -O Procurador Jurídico que for designado para o cargo de livre provimento em comissão de Diretor Geral de Depar-
tamento da Secretaria dos Negócios Internos e Jurídicos fará jus a uma gratificação de função da ordem de 50% (cinquenta 
por cento) de sua remuneração.
§ 3º -O Procurador Jurídico que for designado para o cargo de livre provimento em comissão de Coordenador de Procedi-
mentos Disciplinares fará jus a uma gratificação de função da ordem de 30% (trinta por cento) de sua remuneração.
§ 4º -O Procurador Jurídico que for designado para o cargo de livre provimento em comissão de Chefe de Divisão Judicial 
fará jus a uma gratificação de função da ordem de 30% (trinta por cento) de sua remuneração.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8º - Fica mantido o cargo de Chefe de Gabinete da Secretaria dos Negócios Internos e Jurídicos, criado pela Lei Nº 
1.568, de 31 de julho de 2002.

Art. 9º - Fica alterada a referência salarial dos cargos de Assessor Jurídico de RSC para RSA2.

Art. 10 - Ficam extintos na vacância, a partir de dezembro de 2011, os seguintes cargos:

I – 1 (um) cargo de Diretor do Departamento Judicial, classificado na Secretaria dos Negócios Internos e Jurídicos, refe-
rência “RSA”, de livre provimento em comissão, tendo como exigência o Bacharelado em Ciências Jurídicas, devidamente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, criado pela Lei Nº 1.723, de 02 de fevereiro de 2005;
II – 5 (cinco) cargos de Assessor Jurídico, de provimento em comissão, com ensino superior em Direito e Registro na OAB, 
referência salarial RSC VB2, criados pela Lei Nº 1.569, de 31 de julho de 2002, alterada por esta Lei para referência 
RSA2.
III - 2 (dois) cargos de Programador Sênior, de provimento efetivo, com ensino superior completo na área de informática, 
referência salarial RS9 VB 1, criados pela Lei Nº 1.900, de 05 de dezembro de 2007.
IV – 1 (um) cargo de Coordenador da Dívida Ativa e Execução Fiscal, de livre provimento em comissão, referência salarial 
RSA, criado pela Lei Nº 1.723, de 02 de fevereiro de 2005.

Art. 11 - Ficam extintos na vacância, 5 (cinco) cargos de Auditor Fiscal, de provimento efetivo,  referência salarial RS14 
VB 1, criados pela Lei Nº 1.900, de 05 de dezembro de 2007.
Art. 12 - As atribuições dos Assessores Jurídicos serão definidas por Ato do Executivo.
Art. 13 - As verbas honorárias de sucumbência, nos termos da Lei Federal Nº 8.906, de 04 de julho de 1994, nas causas 
vencidas pela Fazenda Pública Municipal, serão rateadas dentre os Procuradores integrantes das Procuradorias Jurídica e 
da Fazenda Municipal na seguinte razão:
I – 75% (setenta e cinco por cento) dentre todos os Procuradores ativos e inativos integrantes das Procuradorias Jurídica e 
Fazenda Municipal, desde que quando na ativa estejam no exercício privativo de suas funções.
II – os 25% (vinte e cinco por cento) restantes serão distribuídos da seguinte forma:
a) 80% (oitenta por cento) para o Procurador que atuou na respectiva ação; e
b) 20% (vinte por cento) para a composição de um fundo de fomento às atividades específicas de Procurador, cujo objetivo 
é o desenvolvimento, a atualização e o aprimoramento das suas atribuições funcionais.

Art. 14 - Os atuais Procuradores Jurídicos poderão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei Com-
plementar, optar por sua realocação na Procuradoria da Fazenda Municipal, pois, caso não o façam, permanecerão na 
Procuradoria Jurídica.
Art. 15 - Fica criado o Fundo Municipal de Fomento às Procuradorias, cujo objetivo é a captação e aplicação de recursos 
para o desenvolvimento e motivação das atividades afins das Procuradorias do Município de Itapevi.
Art. 16 - Constituem recursos financeiros do Fundo Municipal de Fomento às Procuradorias o produto de arrecadação 
das seguintes receitas:
I – As previstas na letra “b”, do inciso II, do artigo 13, desta Lei Complementar;
II – Auxílios, subvenções, doações, legados, contribuições de pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado; e
III – Outras receitas resultantes de dotação orçamentária.

Art. 17 - O Fundo Municipal de Fomento às Procuradorias será gerido pelas Secretarias dos Negócios Internos e Jurídicos 
e da Receita, por meio de seus Diretores de Departamento, supervisionado pela Secretaria de Finanças.
Parágrafo único – As despesas suportadas pelo Fundo ora criado deverão ser autorizadas expressamente pelos Secretários 
das Secretarias envolvidas.

Art. 18 - Os órgãos de que tratam os artigos 4º e 6º desta Lei Complementar terão a estrutura interna conforme organo-
gramas constantes dos Anexos I e II, desta Lei.

Art. 19 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar serão supridas por recursos próprios oriundos das 
Secretarias da Receita e dos Negócios Internos e Jurídicos no que couber.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes da implantação desta Lei Complementar, 
especialmente no que se refere aos critérios previstos no anexo de metas fiscais, constantes da Lei Municipal Nº 2.028, de 
13 de julho de 2010, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2011.
Parágrafo único - Na elaboração do orçamento, inclusive para os exercícios subsequentes, o Poder Executivo adotará as 
medidas necessárias ao atendimento da Lei Complementar Nacional Nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsa-
bilidade Fiscal.

Art. 21 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 15 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 15 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº60/2011
PROCURADORIA DA FAZENDA MUNICIPAL

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº60/2011
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS
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Secretaria de Administração 
Diário Oficial nº 124 de 13/05/2011

Errata:
Onde se lê:

Roberto Camal Rachid  - Secretário de Administração

Leia-se:

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

PROFESSOR ADJUNTO CL1 E CL2
Listagem Afrodescendentes

Listagem Geral

P. M. Itapevi – Proc. Nº 24279/2010 – Concurso Público nº 03/2010 – (Provimento do Cargo de Professor Adjunto 
CL1 e CL2 ).   
O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados nos ter-
mos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Município de Itapevi. 
Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no pra-
zo de 05 cinco dias úteis, a contar de  27/06/2011 sob pena de deserção. Itapevi, 22 de Junho de 2011.

P. M. Itapevi – Proc. Nº 00003/2011  – Concurso Público nº 01/2011 - Provimento dos cargos de Agente 
Administrativo I , Agente Administrativo II e Assistente Social.  
O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados nos ter-
mos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Município de Itapevi. 
Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no pra-
zo de 05 cinco dias úteis,a contar de 27/06/2011  sob pena de deserção. Itapevi, 22 de Junho de 2011.
  
AGENTE ADMINISTRATIVO I  
LISTAGEM DE AFRODESCENDENTES  

LISTAGEM GERAL

AGENTE ADMINISTRATIVO II

ASSISTENTE SOCIAL
LISTAGEM GERAL

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid 
Publicação de Portarias de 2526/2011/2011 a 2686/2011/2011

LISTAGEM GERAL

ROBERTO CAMAL RACHID – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Concurso Público 01/2011

2627/2011 JASON PEREIRA BARBOZA Concede Férias

2628/2011 FRANKE SANTOS DOS SANTOS Concede Férias

2629/2011 FABIO MOREIRA DE BRITO Concede Férias

2630/2011 FABIO LIMA DA SILVA Concede Férias

2631/2011 ELISA APARECIDA SOUZA DA SILVA Concede Férias

2632/2011 CICERO FRANCISCO ALVES Concede Férias

2633/2011 CARLA FERREIRA Concede Férias

2634/2011 ANTONIO ALVES DE LIMA Concede Férias

2635/2011 RAFAEL CANCIO SILVEIRA
Aplica a pena de DEMISSÃO em face do
servidor, conforme Processo Administrativo
Disciplinar nº 25228/2006.

2636/2011 ANDREIA APARECIDA MACIEL Concede Férias

2637/2011 ROBERVANYA BARBOSA PIAUILINO Concede Férias

2638/2011 ROBERTO MOREIRA KREMSKI Concede Férias

2639/2011 REGINA CELIA PEREIRA RIBEIRO Concede Férias

2640/2011 JONES AUGUSTO CONCEIÇÃO SANTIAGO

Determina que os efeitos da pena aplicada
conforme portaria nº 2794/08, retroajam
desde a data de 20/11/2007 quando foi
caracterizado o abandono de cargo do
servidor - Processo Administrativo
Disciplinar nº 21426/06.

2641/2011 NOEMI CONCEIÇÃO GOMES Concede Férias

2642/2011 NELSON RIBEIRO PEDROSO Concede Férias

2643/2011 MONICA LIGIERI Concede Férias

2644/2011 MILTES CHALUPPE Concede Férias

2645/2011 MARIA DO SOCORRO GONÇALVES A. DA SILVA Concede Férias

2646/2011 ROSIMARI DA MOTA Concede Férias

2647/2011 ROSANGELA FERREIRA S. SILVA Concede Férias

2648/2011 ROSANGELA SILVA ROSENDO Concede Férias

2649/2011 RENATO DOS SANTOS VICTORIO Concede Férias

2650/2011 EDUARDO BROTTO

Nomeia o servidor para compor a Comissão
Permanente de Perícia Médica, em
substituição a Dra. Sueli Aparecida
Natrielli Sepulcre, os demais permanecem.

2651/2011 RODRIGO FALLER VITALE Concede Férias

2652/2011 ROSA RIBEIRO DOS SANTOS Concede Férias

2653/2011 SAMUEL SILVEIRA LOPES Concede Férias

2654/2011 RUTH VIANA LOPES Concede Férias

2655/2011 RUTE RODRIGUES DOS SANTOS Concede Férias

2656/2011 TATIANA LARA DE ALMEIDA OLIVEIRA Concede Férias

2657/2011 ROSALINA APARECIDA PEREIRA Concede Férias

2658/2011 LUCIANO RAYMUNDO Concede Férias

2659/2011 RONALDO SILVA DE PIETRI Concede Férias

2660/2011 ROSANGELA DA MATA FRANCISCO Concede Férias

2661/2011 LUCIANE SANDRA CAMBUIM

Autorizo a Cessão da servidora lotada na
Secretaria de Educação e Cultura desta
Municipalidade à Prefeitura de Jandira, a
partir de 13 de junho de 2011 conforme Proc.
04605/2011.

2662/2011 MARCIO ANTONIO BADIN GONÇALVES

Exonera do cargo em comissão de Assessor
Gerencial e nomeia para o cargo em comissão
de Chefe de Divisão Administrativo, a
partir de 21/06/2011.

2663/2011 VERA REGINA ROSSI DA SILVA Concede Férias

2664/2011 SIMONE CHALUPPE Concede Férias

2665/2011 SILVANA APARECIDA DE ARAUJO Concede Férias

2666/2011 SIDNEY FAUSTINO Concede Férias

2667/2011 VANIRIA RIOS BRITO Concede Férias

2668/2011 VANIA BRAVIN ARRUDA DA SILVA Concede Férias

2669/2011 VANESSA BILLO SILVA Concede Férias

2670/2011 VANDERLI SEVERIANO Concede Férias

2671/2011 UBIRATAN CARVALHO PEREIRA Concede Férias

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 2526/2011/2011 a 2686/2011/2011

2526/2011 MARIA DA CONCEIÇÃO DE AGUIAR MACHADO Concede Férias

2527/2011 MARIA SELMA RAMOS Concede Férias

2528/2011 MARILENE CARVALHO DE ANDRADE Concede Férias

2529/2011 MARINA GONÇALVES SOUZA Concede Férias

2530/2011 REGINA CÉLIA CABRAL Concede Férias

2531/2011 MARINELCE CLARO DA SILVA Concede Férias

2532/2011 MARISA DE JESUS MIRANDA Concede Férias

2533/2011 MARISA DE MOURA SILVA Concede Férias

2534/2011 MARLENE MARIA DE BRITO FEITOSA Concede Férias

2535/2011 MARLY BARBOSA DE OLIVEIRA Concede Férias

2536/2011 MONICA PIRES DA SILVA Concede Férias

2537/2011 NADIA SOUZA DOS ANJOS Concede Férias

2538/2011 NILKA MARIA SANTANA DE ARAUJO Concede Férias

2539/2011 OCYOMARA ALMEIDA DOS SANTOS Concede Férias

2540/2011 OLMIR APARECIDO DOS SANTOS Concede Férias

2541/2011 OZEIAS MACARIO DE SALES Concede Férias

2542/2011 ADLEY HIURY GONÇALVES PEREIRA Concede Férias

2543/2011 ADRIANA XAVIER EMIDIO Concede Férias

2544/2011 ALCIONE SANTOS RAMOS DE SIQUEIRA Concede Férias

2545/2011 ALTIMAR GONZALES Concede Férias

2546/2011 ANA CLAUDIA DO AMARAL CAMARGO Concede Férias

2547/2011 ANA PAULA FERREIRA DA SILVA DANTAS Concede Férias

2548/2011 ANDRÉA DOS SANTOS MACEDO Concede Férias

2549/2011 ANDRÉIA MOREIRA DOS SANTOS Concede Férias

2550/2011 CARLOS ALEXANDRE BARRETO DE OLIVEIRA Concede Férias

2551/2011 CLAUDIA ALVES DA SILVA Concede Férias

2552/2011 CLAUDIA FERREIRA GOMES Concede Férias

2553/2011 CLÉBIA FERNADES DE SOUZA Concede Férias

2554/2011 FERNANDA DE ARRUDA Concede Férias

2555/2011 GISELE KOVALEK Concede Férias

2556/2011 JEFFERSON RAMOS Concede Férias

2557/2011 MOACYR DE MORAES E ABREU JUNIOR Concede Férias

2558/2011 ENAIDE ANDRADE NEVES Concede Férias

2559/2011 LUCIMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA Concede Férias

2560/2011 RODRIGO DO NASCIMENTO MACIEL Concede Férias

2561/2011 NICELIA OLIVEIRA DA SILVA Concede Férias

2562/2011 MARIA CRISTINA DE AGUIAR Concede Férias

2563/2011 MARIA DE FATIMA G. VITORIANO Concede Férias

2564/2011 PAULO HISSATO KAWAJI Retifica a Portaria de Férias nº 1981/11.

2565/2011 ROSELLA DI GIUSEPPE Concede Férias

2566/2011 DEBORA CAROLINA DA COSTA Concede Férias

2567/2011 IVANETE PEREIRA DOS SANTOS
Revoga a Portaria de Nomeação nº 1893/11 -
não entrou em efetivo exercício do cargo.

2568/2011 DELIA GONÇALVES DOS SANTOS
Revoga a Portaria de Nomeação nº 1902/11 -
Desistência do cargo.

2569/2011 DEBORA FERREIRA GODOY Concede Férias

2570/2011 EDINILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA Concede Férias

2571/2011 EDUARDO CHEN YHUNG WONG Concede Férias

2572/2011 ELIAS AGOSTINHO DA SILVA Concede Férias
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2573/2011 FABIO HENRIQUE CARRA LIMA Concede Férias

2574/2011 GABRIEL CICCACIO NOGUEIRA Concede Férias

2575/2011 GEANE GISELE DA SILVA Concede Férias

2576/2011 GUSTAVO RODRIGUES GONÇALVES Concede Férias

2577/2011 FERNANDO GLEDSON DO NASCIMENTO Concede Férias

2578/2011 ISABEL FEITOSA E SILVA Concede Férias

2579/2011 JAMILLE CRUZ DOS SANTOS Concede Férias

2580/2011 JAQUELINE APARECIDA GOMES PEREIRA Concede Férias

2581/2011 JEAN CARLO DONATO FERREIRA Concede Férias

2582/2011 JOIAZA BRANDÃO ARAUJO Concede Férias

2583/2011 JULIANA MORANDI DA SILVA Concede Férias

2584/2011 JUSSARA PIRES LOPES Concede Férias

2585/2011 LINDINALVA OLIVEIRA SANTOS Concede Férias

2586/2011 LUCIANA APARECIDA DA CRUZ VIEIRA Concede Férias

2587/2011 LUCIANA PEREIRA DE SOUZA Concede Férias

2588/2011 MARIA ALBENICE DA SILVA VIEIRA Concede Férias

2589/2011 MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DOS SANTOS Concede Férias

2590/2011 PAOLA ARLENE VIEIRA RUIVO Concede Férias

2591/2011 PATRICIA SAMPAIO CAETANO Concede Férias

2592/2011 IONEIDE DE ASSIS MARQUES Concede Férias

2593/2011 IRINEDE COELHO DA SILVA Concede Férias

2594/2011 PAULA CRISTINA RODRIGUES GOMES Concede Férias

2595/2011 RAQUEL DE OLIVEIRA Concede Férias

2596/2011 ANTONIA DE FATIMA ALVES CAMPOS Licença Prêmio

2597/2011 RENATA APARECIDA JOAQUIM Concede Férias

2598/2011 RODRIGO ROCHA BASILIO Concede Férias

2599/2011 ROSNEIDE DO CARMO FERREIRA Concede Férias

2600/2011 SHIRLEY MARIA DE ALMEIDA Concede Férias

2601/2011 SILMARA COSTA FRANÇA Concede Férias

2602/2011 SILMARA VENANCIO PEREIRA Concede Férias

2603/2011 SILVIA REGINA DOS SANTOS Concede Férias

2604/2011 SOLANGE EMILIANO VITOLO DOS SANTOS Concede Férias

2605/2011 VALDUARDO JOSE SOARES DA SILVA Concede Férias

2606/2011 VANESSA DE ASSIS SILVA Concede Férias

2607/2011 VANIA LUCIA DA SILVA Concede Férias

2608/2011 VERACI DOS SANTOS SANTANA Concede Férias

2609/2011 VIVIANE DA SILVA MORAES MINEIRO Concede Férias

2610/2011 WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA Concede Férias

2611/2011 LION DENIS REZENDE Licença Prêmio

2612/2011 PEDRINA TEREZINHA SITTA DE CASTRO Licença Prêmio

2613/2011 TADEU CORREA FURTADO Licença Prêmio

2614/2011 MARIA CRISTINA DE AZEVEDO MARQUES Evolução Vertical - Proc. nº 11356/2011

2615/2011 LUIZ NAPORANO Concede Férias

2616/2011 ROGERIO PEREIRA
Retifica as portarias nºs. 3473/09, 141/11
e Concede Férias.

2617/2011 JAELZA LIRA DA SILVA Concede Férias

2618/2011 ELIETE COUTINHO DOS SANTOS Concede Férias

2619/2011 LEANDRO RIBEIRO DE CASTRO
Aplica a Pena de Demissão em face do
servidor, conforme Processo Administrativo
Disciplinar n° 29904/2008.

2620/2011 ERIK ARRUDA DE ANDRADE Concede Férias

2621/2011 ANDREA FERREIRA DA SILVA Concede Férias

2622/2011 FLAVYA VIANA GUIMARAES Concede Férias

2623/2011 MARCIEL CENDRETE Concede Férias

2624/2011 JOSÉ MARIA PEREIRA DE LIMA Concede Férias

2625/2011 JOSÉ LEANDRO DE OLIVEIRA Concede Férias

2626/2011 ELIZABETE DE OLIVEIRA CREMM BUENO
Retifica as Portarias nºs. 1958/05,
1121/06*, 1118/07, 1390/08, 4138/09, 220/11
e Concede Férias.

2627/2011 JASON PEREIRA BARBOZA Concede Férias

2628/2011 FRANKE SANTOS DOS SANTOS Concede Férias

2629/2011 FABIO MOREIRA DE BRITO Concede Férias

2630/2011 FABIO LIMA DA SILVA Concede Férias

2631/2011 ELISA APARECIDA SOUZA DA SILVA Concede Férias

2632/2011 CICERO FRANCISCO ALVES Concede Férias

2633/2011 CARLA FERREIRA Concede Férias

2634/2011 ANTONIO ALVES DE LIMA Concede Férias

2635/2011 RAFAEL CANCIO SILVEIRA
Aplica a pena de DEMISSÃO em face do
servidor, conforme Processo Administrativo
Disciplinar nº 25228/2006.

2636/2011 ANDREIA APARECIDA MACIEL Concede Férias

2637/2011 ROBERVANYA BARBOSA PIAUILINO Concede Férias

2638/2011 ROBERTO MOREIRA KREMSKI Concede Férias

2639/2011 REGINA CELIA PEREIRA RIBEIRO Concede Férias

2640/2011 JONES AUGUSTO CONCEIÇÃO SANTIAGO

Determina que os efeitos da pena aplicada
conforme portaria nº 2794/08, retroajam
desde a data de 20/11/2007 quando foi
caracterizado o abandono de cargo do
servidor - Processo Administrativo
Disciplinar nº 21426/06.

2641/2011 NOEMI CONCEIÇÃO GOMES Concede Férias

2642/2011 NELSON RIBEIRO PEDROSO Concede Férias

2643/2011 MONICA LIGIERI Concede Férias

2644/2011 MILTES CHALUPPE Concede Férias

2645/2011 MARIA DO SOCORRO GONÇALVES A. DA SILVA Concede Férias

2646/2011 ROSIMARI DA MOTA Concede Férias

2647/2011 ROSANGELA FERREIRA S. SILVA Concede Férias

2648/2011 ROSANGELA SILVA ROSENDO Concede Férias

2649/2011 RENATO DOS SANTOS VICTORIO Concede Férias

2650/2011 EDUARDO BROTTO

Nomeia o servidor para compor a Comissão
Permanente de Perícia Médica, em
substituição a Dra. Sueli Aparecida
Natrielli Sepulcre, os demais permanecem.

2651/2011 RODRIGO FALLER VITALE Concede Férias

2652/2011 ROSA RIBEIRO DOS SANTOS Concede Férias

2653/2011 SAMUEL SILVEIRA LOPES Concede Férias

2654/2011 RUTH VIANA LOPES Concede Férias

2655/2011 RUTE RODRIGUES DOS SANTOS Concede Férias

2656/2011 TATIANA LARA DE ALMEIDA OLIVEIRA Concede Férias

2657/2011 ROSALINA APARECIDA PEREIRA Concede Férias

2658/2011 LUCIANO RAYMUNDO Concede Férias

2659/2011 RONALDO SILVA DE PIETRI Concede Férias

2660/2011 ROSANGELA DA MATA FRANCISCO Concede Férias

2661/2011 LUCIANE SANDRA CAMBUIM

Autorizo a Cessão da servidora lotada na
Secretaria de Educação e Cultura desta
Municipalidade à Prefeitura de Jandira, a
partir de 13 de junho de 2011 conforme Proc.
04605/2011.

2662/2011 MARCIO ANTONIO BADIN GONÇALVES

Exonera do cargo em comissão de Assessor
Gerencial e nomeia para o cargo em comissão
de Chefe de Divisão Administrativo, a
partir de 21/06/2011.

2663/2011 VERA REGINA ROSSI DA SILVA Concede Férias

2664/2011 SIMONE CHALUPPE Concede Férias

2665/2011 SILVANA APARECIDA DE ARAUJO Concede Férias

2666/2011 SIDNEY FAUSTINO Concede Férias

2667/2011 VANIRIA RIOS BRITO Concede Férias

2668/2011 VANIA BRAVIN ARRUDA DA SILVA Concede Férias

2669/2011 VANESSA BILLO SILVA Concede Férias

2670/2011 VANDERLI SEVERIANO Concede Férias

2671/2011 UBIRATAN CARVALHO PEREIRA Concede Férias

2627/2011 JASON PEREIRA BARBOZA Concede Férias

2628/2011 FRANKE SANTOS DOS SANTOS Concede Férias

2629/2011 FABIO MOREIRA DE BRITO Concede Férias

2630/2011 FABIO LIMA DA SILVA Concede Férias

2631/2011 ELISA APARECIDA SOUZA DA SILVA Concede Férias

2632/2011 CICERO FRANCISCO ALVES Concede Férias

2633/2011 CARLA FERREIRA Concede Férias

2634/2011 ANTONIO ALVES DE LIMA Concede Férias

2635/2011 RAFAEL CANCIO SILVEIRA
Aplica a pena de DEMISSÃO em face do
servidor, conforme Processo Administrativo
Disciplinar nº 25228/2006.

2636/2011 ANDREIA APARECIDA MACIEL Concede Férias

2637/2011 ROBERVANYA BARBOSA PIAUILINO Concede Férias

2638/2011 ROBERTO MOREIRA KREMSKI Concede Férias

2639/2011 REGINA CELIA PEREIRA RIBEIRO Concede Férias

2640/2011 JONES AUGUSTO CONCEIÇÃO SANTIAGO

Determina que os efeitos da pena aplicada
conforme portaria nº 2794/08, retroajam
desde a data de 20/11/2007 quando foi
caracterizado o abandono de cargo do
servidor - Processo Administrativo
Disciplinar nº 21426/06.

2641/2011 NOEMI CONCEIÇÃO GOMES Concede Férias

2642/2011 NELSON RIBEIRO PEDROSO Concede Férias

2643/2011 MONICA LIGIERI Concede Férias

2644/2011 MILTES CHALUPPE Concede Férias

2645/2011 MARIA DO SOCORRO GONÇALVES A. DA SILVA Concede Férias

2646/2011 ROSIMARI DA MOTA Concede Férias

2647/2011 ROSANGELA FERREIRA S. SILVA Concede Férias

2648/2011 ROSANGELA SILVA ROSENDO Concede Férias

2649/2011 RENATO DOS SANTOS VICTORIO Concede Férias

2650/2011 EDUARDO BROTTO

Nomeia o servidor para compor a Comissão
Permanente de Perícia Médica, em
substituição a Dra. Sueli Aparecida
Natrielli Sepulcre, os demais permanecem.

2651/2011 RODRIGO FALLER VITALE Concede Férias

2652/2011 ROSA RIBEIRO DOS SANTOS Concede Férias

2653/2011 SAMUEL SILVEIRA LOPES Concede Férias

2654/2011 RUTH VIANA LOPES Concede Férias

2655/2011 RUTE RODRIGUES DOS SANTOS Concede Férias

2656/2011 TATIANA LARA DE ALMEIDA OLIVEIRA Concede Férias

2657/2011 ROSALINA APARECIDA PEREIRA Concede Férias

2658/2011 LUCIANO RAYMUNDO Concede Férias

2659/2011 RONALDO SILVA DE PIETRI Concede Férias

2660/2011 ROSANGELA DA MATA FRANCISCO Concede Férias

2661/2011 LUCIANE SANDRA CAMBUIM

Autorizo a Cessão da servidora lotada na
Secretaria de Educação e Cultura desta
Municipalidade à Prefeitura de Jandira, a
partir de 13 de junho de 2011 conforme Proc.
04605/2011.

2662/2011 MARCIO ANTONIO BADIN GONÇALVES

Exonera do cargo em comissão de Assessor
Gerencial e nomeia para o cargo em comissão
de Chefe de Divisão Administrativo, a
partir de 21/06/2011.

2663/2011 VERA REGINA ROSSI DA SILVA Concede Férias

2664/2011 SIMONE CHALUPPE Concede Férias

2665/2011 SILVANA APARECIDA DE ARAUJO Concede Férias

2666/2011 SIDNEY FAUSTINO Concede Férias

2667/2011 VANIRIA RIOS BRITO Concede Férias

2668/2011 VANIA BRAVIN ARRUDA DA SILVA Concede Férias

2669/2011 VANESSA BILLO SILVA Concede Férias

2670/2011 VANDERLI SEVERIANO Concede Férias

2671/2011 UBIRATAN CARVALHO PEREIRA Concede Férias

2672/2011 THATIANE MELCHIOR GUIMARAES Concede Férias

2673/2011 TEREZINHA MENDES DO NASCIMENTO Concede Férias

2674/2011 SUZANA SANTOS OLIVEIRA DE FREITA Concede Férias

2675/2011 SONIA REGINA DE AZEVEDO Concede Férias

2676/2011 SIMONE QUEIROZ ROCHA Concede Férias

2677/2011 SIDNEIA VIEIRA Concede Férias

2678/2011 SENHORA SANTANA DE SOUZA Concede Férias

2679/2011 ZILDA EMOLO Concede Férias

2680/2011 ZILDA DE OLIVEIRA COUTO Concede Férias

2681/2011 WILSON DE MORAES Concede Férias

2682/2011 WELLINGTON CARLOS DA SILVA Concede Férias

2683/2011 WELLEN TERRAO PEREIRA Concede Férias

2684/2011 WELINTON APARECIDO RODRIGUES PEREIRA Concede Férias

2685/2011 VICENTINA DA SILVA RIBEIRO Concede Férias

2686/2011

YACER ISSA KOURANI, CARLOS ALBERTO P DE
MATTOS, HERCULES RODRIGUES DE SOUZA, ISAC
DE CARVALHO FREITAS, ANDRE LUIZ LEOPOLDINO,
LINDOMAR RODRIGUES E GLEDSON LIMA DE MELO

Nomeia servidores para compor a Comissão
Especial de Leilão - Processo n° 27590/2010.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 2526/2011/2011 a 2686/2011/2011

2526/2011 MARIA DA CONCEIÇÃO DE AGUIAR MACHADO Concede Férias

2527/2011 MARIA SELMA RAMOS Concede Férias

2528/2011 MARILENE CARVALHO DE ANDRADE Concede Férias

2529/2011 MARINA GONÇALVES SOUZA Concede Férias

2530/2011 REGINA CÉLIA CABRAL Concede Férias

2531/2011 MARINELCE CLARO DA SILVA Concede Férias

2532/2011 MARISA DE JESUS MIRANDA Concede Férias

2533/2011 MARISA DE MOURA SILVA Concede Férias

2534/2011 MARLENE MARIA DE BRITO FEITOSA Concede Férias

2535/2011 MARLY BARBOSA DE OLIVEIRA Concede Férias

2536/2011 MONICA PIRES DA SILVA Concede Férias

2537/2011 NADIA SOUZA DOS ANJOS Concede Férias

2538/2011 NILKA MARIA SANTANA DE ARAUJO Concede Férias

2539/2011 OCYOMARA ALMEIDA DOS SANTOS Concede Férias

2540/2011 OLMIR APARECIDO DOS SANTOS Concede Férias

2541/2011 OZEIAS MACARIO DE SALES Concede Férias

2542/2011 ADLEY HIURY GONÇALVES PEREIRA Concede Férias

2543/2011 ADRIANA XAVIER EMIDIO Concede Férias

2544/2011 ALCIONE SANTOS RAMOS DE SIQUEIRA Concede Férias

2545/2011 ALTIMAR GONZALES Concede Férias

2546/2011 ANA CLAUDIA DO AMARAL CAMARGO Concede Férias

2547/2011 ANA PAULA FERREIRA DA SILVA DANTAS Concede Férias

2548/2011 ANDRÉA DOS SANTOS MACEDO Concede Férias

2549/2011 ANDRÉIA MOREIRA DOS SANTOS Concede Férias

2550/2011 CARLOS ALEXANDRE BARRETO DE OLIVEIRA Concede Férias

2551/2011 CLAUDIA ALVES DA SILVA Concede Férias

2552/2011 CLAUDIA FERREIRA GOMES Concede Férias

2553/2011 CLÉBIA FERNADES DE SOUZA Concede Férias

2554/2011 FERNANDA DE ARRUDA Concede Férias

2555/2011 GISELE KOVALEK Concede Férias

2556/2011 JEFFERSON RAMOS Concede Férias

2557/2011 MOACYR DE MORAES E ABREU JUNIOR Concede Férias

2558/2011 ENAIDE ANDRADE NEVES Concede Férias

2559/2011 LUCIMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA Concede Férias

2560/2011 RODRIGO DO NASCIMENTO MACIEL Concede Férias

2561/2011 NICELIA OLIVEIRA DA SILVA Concede Férias

2562/2011 MARIA CRISTINA DE AGUIAR Concede Férias

2563/2011 MARIA DE FATIMA G. VITORIANO Concede Férias

2564/2011 PAULO HISSATO KAWAJI Retifica a Portaria de Férias nº 1981/11.

2565/2011 ROSELLA DI GIUSEPPE Concede Férias

2566/2011 DEBORA CAROLINA DA COSTA Concede Férias

2567/2011 IVANETE PEREIRA DOS SANTOS
Revoga a Portaria de Nomeação nº 1893/11 -
não entrou em efetivo exercício do cargo.

2568/2011 DELIA GONÇALVES DOS SANTOS
Revoga a Portaria de Nomeação nº 1902/11 -
Desistência do cargo.

2569/2011 DEBORA FERREIRA GODOY Concede Férias

2570/2011 EDINILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA Concede Férias

2571/2011 EDUARDO CHEN YHUNG WONG Concede Férias

2572/2011 ELIAS AGOSTINHO DA SILVA Concede Férias

ACESSE:
www.i tapevi . sp .gov.br

O SITE OFICIAL DA PREFEITURA DE 
ITAPEVI
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Secretaria de Negócios Internos e Jurídicos

Secretaria da Receita

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS RODRIGO ANTONIO PAES OAB/SP 
234.900 e JOSÉ LUIS LOPES ROSARIO OAB/SP nº 302.461. A presidente da 2ª Co-
missão de Sindicância e Processo Administrativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
INTIMA Vª. Sª. para comparecer na 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo, sito 
a Rua Joaquim Nunes, 65, Centro, na Cidade de Itapevi/SP no dia 30 de junho de 2011, 
às 09:30 horas, para acompanhar audiência de instrução no Processo Administrativo Discipli-
nar nº 29738/07, instaurado em desfavor do servidor Gilvaneo Ricardo Cordeiro. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, na forma da Lei. Itapevi, 21 de junho de 2011, às 09:00 horas. Dra. Brasilina Alves 
Matias, Presidente da 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07306/10. A presidente 
da 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, nos autos do processo administrativo disciplinar nº 07306/10, INTIMA as ad-
vogadas WANESSA VERNEQUE PAES OAB/SP Nº 210.113, JULIANY VERNEQUE 
PAES OAB/SP Nº 201.240, RENATA LICIA DE OLIVEIRA OAB/SP Nº 188.173 e o 
servidor ALEX FABIANO MENDES PEREIRA DA COSTA RG Nº 30.513.993-9 de que 
as testemunhas arroladas Estela e Jozelita deverão ser apresentadas independente de intimação 
ou notificação, conforme previsto no artigo 213, parágrafo 2º da Lei 223/74, bem como da 
audiência a ser realizada no próximo dia 27 de junho de 2011, as 09:30 horas, na Sede 
desta Comissão Processante, sito à Rua Joaquim Nunes, 65, Centro, Itapevi/SP. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, na forma da Lei. Itapevi, 20 de junho de 2011, às 11:00 horas. Dra. Brasilina Alves 
Matias, Presidente da 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo. 

EDITAL 02/11 – D.T.F.P.M
Fica nesta data notificado o proprietário da mercadoria apreendida neste município, em função do exercício da atividade 
de comércio irregular abaixo relacionada, que tiver interesse em resgatá-la, a comparecer à Divisão Técnica de Fiscalização 
de Posturas, Av. Pres. Vargas nº 405 – Jd Cristianópolis no prazo de 10 dias:
1.Processo 25756/10, interessado Não identificado, 1 celular TV móbile E91, 1 celular SGH-C5000, 1 celular TV móbile, 
1 nokia N95, 1 celular LG, 1 aparelho MP4, 1 carregador de bateria, apreendidos no dia 21/11/2010 na Praça Carlos de 
Castro – s/nº, Centro, conforme auto de apreensão 0611/A.
2.Processo 26476/10, interessado Josemar Pereira Neres, 1 celular Nokia 1208-B, 1 celular Sony Ericson, 1 celular Moto-
rola, 1 bateria Nokia BL – 4B, apreendidos no dia 30/11/2010 na Praça Carlos de Castro – frente nº20, Centro - conforme 
auto de apreensão 1034/A.   
Ressaltamos que a mercadoria somente será devolvida caso o proprietário comprove a propriedade do bem, apresentando 
a nota fiscal e efetuando o pagamento da multa de 500 UFM’s (R$ 620,00) em conformidade com o art. 5º da lei municipal 
nº 1.872 de 04 de abril de 2007. 
Após 10 (dez) dias da publicação deste, caso o interessado não tenha retirado referida mercadoria esta passará a integrar 
o patrimônio público sendo levada a hasta pública conforme dispõe artigo 5° § 2° da Lei Municipal 1872/07.    
                

Autorizo a publicação desta redação no Diário Oficial de 23/06/11.
 Luis Eduardo G. Perrone - Secretário da Receita

EDITAL 08/2011 – D.T.F.T.M.I.
Fica nesta data notificado a regularizar a situação fiscal no prazo de trinta dias o contribuinte abaixo:
1.CCM 20.914 em nome de OCEANO´S COM. E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME no valor original de 200 
UFM’s equivalente a R$248,00 (duzentos e quarenta e oito reais) referente ao Auto de Infração e Intimação nº 2065/A 
através do processo nº 2.790 de 30 de janeiro de 2008.
2.CCM 10.378 em nome de VALDETE GONÇALVES DOS SANTOS no valor original de 200 UFM’s equivalente a R$248,00 
(duzentos e quarenta e oito reais) referente ao Auto de Infração e Intimação nº 2057/A através do processo nº 4.371 de 
01 de março de 2010.
3.CRC 107907 em nome de EMPRESA DE DIVERSOES GRILO LTDA a apresentar o Faturamento da Arrecadação do Parque 
de Diversões instalados na Av. Rubens Caramez, Quadra GL, Itapevi, no período de 09/04/2009 à 10/05/2009 através 
do processo nº 4.358 de 03 de março de 2009. 

Autorizo a publicação desta redação no Diário Oficial.
Luis Eduardo G. Perrone - Secretário da Receita

Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância em Saúde:

O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 
21, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 04/2011, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 
9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público: DOM 
nº 130
A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Carlos Alberto Nallini (AIF nº 22 eletrônico – artigo 64 incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei Estadual 
10.083/98), Juliana Cavalcante Petrini Fernandes (AIF nº 24 eletrônico artigo 64 incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da 
Lei Estadual 10.083/98), Gilberto Marques Pereira (AIF nº 26 eletrônico – artigo 64 incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da 
Lei Estadual 10.083/98), Dirany Leite Sacramento e Silva (AIF nº 41 eletrônico – artigos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei 
Estadual 10.083/98), Vicente Torrico Orellana (AIF nº 44 eletrônico – artigo I, II e     § 2º, artigos 110 e 111 da Lei Estadual 
10.083/98), Débora Socorro Alves (AIF nº 45 eletrônico  artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei Estadual 
10.083/98), Albert Marques Schveitzer (AIF nº 46 eletrônico – artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei Estadual 
10.083/98), Carolina da Silva Andriolo (AIF nº 47 eletrônico – artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei Estadual 
10.083/98), Natalia Caldeira Pontes de Lima (AIF nº 49 eletrônico  artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei 
Estadual 10.083/98), Jefferson Roberto Vieira Eugênio (AIF nº 57 eletrônico – artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 
da Lei Estadual 10.083/98), Emilio German Pardo Bustamante (AIF nº 58 eletrônico – artigo 64, incisos I, II e § 2º , artigos 
110 e 111 da Lei Estadual 10.083/98), Ana Lucia Franceschini (AIF nº 59 eletrônico – artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 
e 111 da Lei Estadual 10.083/98), João Naves Neto (AIF nº 60 eletrônico – artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 
da Lei Estadual 10.083/98), Jeniffer Kellen Silveira Muller (AIF nº 61 eletrônico – artigo 64, incisos I e II e § 2º, artigos 110 e 
111 da Lei Estadual 10.083/98), Brasilmaxi Logística Ltda (AIF nº 2034 – artigos 18, 19 e 110 da Lei Estadual 10.083/98), 
Lílian de Araújo Prioste (AIF nº 1953 – artigo 88 da Lei Estadual 10.083/98), Drogaria Kaynan Ltda ME (AIF nº 2027 – artigo 
110 combinado com artigo 112, inciso IV da Lei Estadual 10.083/98), Ellem Tatiani de Souza Weimann (AIF nº 23 eletrônico  
artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei Estadual 10.083/98), José Belisário Galarza Antezana (AIF nº 28 ele-
trônico – artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei Estadual 10.083/98), Gabriel Ciccacio Nogueira (AIF nº 65 
eletrônico – artigo 64, incisos I, II e § 2º , artigos 110 e 111 da Lei Estadual 10.083/98), Christian Melvin Delgado Salaverry 
(AIF nº 66 eletrônico artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei Estadual). Sandra Aparecida Ferreira Grossi( AIF 
52 eletrônico – artigo 64, incisos I, II e § 2º, artigos 110 e 111 da Lei Estadual nº 10.083/98).
A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Adarlete de Lima da Silva (AIP nº 1866 – advertência – artigo 112, inciso I da Lei Estadual 10.083/98) – Pro-
cesso nº 8746/11, Drogaria Kaynan Ltda ME (AIP nº 1292 – apreensão de produto – inciso IV do artigo 112 da Lei Estadual 
10.083/98), Academia 4 Pilares Ltda – ME (AIP nº 1926 – multa – artigo 112, inciso III da Lei Estadual 10.083/98) – Processo 
nº 9584/11.

A LAVRATURA DE TERMO DE APREENSÃO DE PRODUTO:
Razão Social: Drogaria Kaynan Ltda ME (TRM nº 1310).

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO:
Razão Social : Carolina Ariane Baceti – ME – Processo nº 8614/11.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social : Associação Congregação de Santa Catarina (SEDI I ) – Processo nº 2305/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social : CSL Behring comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda – Processo nº 10487/10, Associação Congregação de 
Santa Catarina (Hospital) – Processo nº 0356/08.
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive, sujeito (s) ao cancelamento deste documento.
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social : Associação Educacional de Assistência Social Lar e Saúde – Processo                nº 12968/11, Missão Filadélfia 
– Processo nº 13451/11.
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ-CADASTRO:
Razão Social : Paulident Odontologia S/S Ltda – Processo nº 6769/11.

INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO REFERENTE DESINTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 
Razão Social: Associação Educacional de Assistência Social Lar e Saúde (AIP nº 1071)  Processo nº 12968/11.

INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO/RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE:
Razão Social : Regina Célia dos Santos Gomes (AIP nº 1860) – Processo nº 17536/09, Antonio Marcos Borges (AIP nº 1921) 
– Processo nº 8379/11. 
CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO / CEVS EXISTENTE: 
Razão Social : Ademir Bueno de Morais – ME – Processo nº 13565/09.

“PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO SR. SECRETÁRIO DE HIGIENE E SAÚDE”  DR. SIDNEY SEPULCRE
Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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TRABALHADORES QUE BUSCAM RECOLOCAÇÃO 
PROFISSIONAL DEVEM PROCURAR O PAT ITAPEVI

ITAPEVI CONQUISTA 2º E 3° LUGAR 
NO CAMPEONATO PANAMERICANO 

DE JUDÔ

PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO TROCAM EXPERIÊNCIAS 

DURANTE FÓRUM

 O posto do Programa de 
Atendimento ao Trabalhador (PAT) 
de Itapevi, vinculado à Secretaria 
de Emprego e Desenvolvimento So-
cial, oferece diversas vagas de tra-
balho que vem sendo angariadas 
entre as empresas da região.
 Nesta semana estão sendo 
disponibilizadas vagas para Açou-
gueiro, Operador de Caixa, Fiscal 
de Loja, Balconista, Cozinheiro, 
Eletricista, Encarregado de Super-
mercado, Fiscal de Caixa, Reposi-
tor de Supermercado e Padeiro (ver 
quadro ao lado).  
 Sinônimo de eficiência na 
recolocação profissional garan-
tindo, em todos os meses, a rein-
serção de centenas de pessoas no 
mercado formal de trabalho, o PAT 
estreita relações entre profissionais 
à procura de emprego e emprega-
dores.
 Para se candidatar a uma 

 Itapevi, por meio da Secre-
taria de Educação e Cultura, enviou 
sete atletas de judô para competi-
rem, entre os dias 10 e 12 deste 
mês, no XI Campeonato Panameri-
cano, que foi realizado na cidade 
de Divinópolis, no estado de Minas 
Gerais.
 A competição contou com 
a participação de 16 estados bra-
sileiros, além de representantes do 
Chile, Argentina, Uruguai, Paraguai 
e República Dominicana, competin-
do nas categorias pré-infantil e pré-
juvenil.
 Dos sete judocas enviados, 
que representavam o estado de São 
Paulo e o município de Itapevi, seis 
conseguiram classificação entre os 
finalistas, sendo dois vice-campe-
ões e quatro terceiros lugares.
 O polo de judô do Jardim 

das vagas oferecidas pelo PAT, é re-
alizado um cadastro do profissional 
interessado, que fica armazenado 
no sistema, onde a unidade efetua 
uma busca, localizando a vaga que 
melhor se encaixa no perfil do can-
didato. 
 O PAT-Itapevi também pres-
ta  diariamente os serviços gratui-
tos de inscrição para Seguro-De-
semprego e emissão de Carteira de 
Trabalho. 
 Os interessados devem com-
parecer à Secretaria de Emprego e 
Desenvolvimento Social, localiza-
do na Avenida Presidente Vargas, 
88, Centro, portando a carteira de 
trabalho, RG, CPF originais e currí-
culo. O horário de atendimento é 
de segunda à sexta-feira, das 7h às 
16h.
 Maiores informações po-
dem ser obtidas através do telefone 
do posto 4143-8888. 

da Rainha, assim como o polo do 
Jardim São Carlos, no CEMEB Dra. 
Zilda Arns Neumann, e o polo Alto 
da Colina, no CEMEB Profa. Maria 
Zibina de Carvalho, fazem parte do 
Centro de Iniciação Esportiva e So-
cial de Itapevi – CIESI, que atende 
mais de dois mil jovens itapevien-
ses, com a intenção de educar por 
meio de atividades esportivas, ofe-
recendo modalidades como Fute-
bol, Futsal, Judô, Basquete, Xadrez, 
Dama, Ginástica e Vôlei.
 Os próximos torneios de 
judô com participação de atletas 
de Itapevi serão realizados nos 
dias 23 e 24 de julho, na cidade de 
Santo André (SP), em mais uma edi-
ção dos Jogos Regionais, e entre os 
dias 28 e 30, do mesmo mês, na 
cidade do Rio de Janeiro (RJ), no 
Campeonato Mundial. 

 Pelo segundo ano conse-
cutivo, os professores da Rede 
Municipal de Ensino trocaram ex-
periências de sucesso realizadas 
em sala de aula. As atividades 
ocorreram na sexta-feira (17), no 
CEMEB Bemvindo Moreira Nery, na 
Cohab, durante o 2º Fórum Munici-
pal de Práticas Pedagógicas, e reu-
niram centenas de professores de 
Educação Infantil, 1.º e 2.º ano do 
Ensino Fundamental.
 A exemplo da primeira edi-
ção, realizada entre agosto e se-
tembro do ano passado, o encontro 
serviu para que, através do compar-
tilhamento de ideias, educadores 
pudessem enriquecer o conteúdo 
ministrado aos alunos em sala de 
aula. 
 O Fórum foi aberto com uma 
palestra sobre as formas de avalia-

ção dos estudantes. Logo após, os 
educadores puderam conhecer os 
trabalhos mais destacados, em sa-
las temáticas, onde foram sociali-
zadas técnicas e desenvolvidas ofi-
cinas. 
 A capacitação profissio-
nal de educadores tem sido um 
dos grandes investimentos da atu-
al administração. Desde 2005, os 
professores da Rede Municipal de 
Ensino passam por cursos, pales-
tras e qualificações realizadas pela 
Prefeitura, com apoio de empresas 
e outras entidades. 
 Segundo a Secretaria de 
Educação e Cultura, será realiza-
do uma nova etapa do Fórum, em 
setembro, que reunirá educadores 
de 3.º a 5.º ano de Ensino Funda-
mental e da Educação de Jovens e 
Adultos.
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INSCRIÇÕES PARA O TORNEIO DE XADREZ 
DEVEM SER REALIZADAS ATÉ O DIA 1º DE JULHO

MOSTRA DE DANÇA REÚNE CENTENAS DE PESSOAS

 A população tem até 
01/07 para se inscrever no 4º 
Torneio de Xadrez de Itapevi. A 
competição, organizada pela 
Secretaria de Esportes e Lazer, 
deverá acontecer em 03/07, às 
10h, no CEMEB Tarsila do Ama-
ral, situado à av. Rubens Cara-
mez, 1000, Pq. Suburbano.
  A competição será divi-
dida nas categorias Feminino 
Livre, Masculino Livre e Sub-15 
Masculino e Feminino. Cada 
competidor deverá levar tabulei-
ro e relógio de xadrez.
 As inscrições são gratuitas 
e podem ser efetuadas no site 
oficial da Prefeitura ou na Secre-
taria de Esportes e Lazer, locali-
zada à rua Geraldo Vasques, 8 
– Jardim Christianópolis. 

 Centenas de pessoas 
compareceram ao Espaço Cul-
tural 930, no sábado (18), para 
assistir à 1º Mostra da Cia. de 
Dança. Durante o evento, foram 
apresentadas ao público 13 co-
reografias, entre elas: “Don Qui-
xote”; “Tributo ao Michael Jack-
son”; “Valsa para Tchaickovisk”; 
“Edith Piaff”; “Harlequinade”; 
“2 Corações em uma só Alma”; 
“Militante” e “Marabá Raqs”. A 
Mostra também contou com a 

coreografia “Cangaço”, realiza-
da por dançarinos de Jandira.
 Desenvolvida pela Prefei-
tura, por meio das Secretarias 
de Assistência Social e Cidada-
nia e de Educação e Cultura, a 
Companhia de Dança tem como 
objetivo oferecer aos jovens da 
cidade opção gratuita de lazer 
e cultura, priorizando famílias 
participantes do programa Bolsa 
Família e demais programas so-
ciais. 


